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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPECIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locacao de Servicos 09/2022
CONTRATANTE: IFSULDEMINAS, MUZAMBINHO CONTRATADO: Emerson Fernandes Pereira;
OBJETO: Prorrogacao da Vigencia Contratual; ELEMENTO DE DESPESA: 3190.04; PRAZO:
01/01/2023 a 01/07/2023; CARGA HORARIA: 40 HS DATA E ASSINATURA: 28/12/2022;
Renato Aparecido de Souza, pela contratante e Emerson Fernandes Pereira, contratado.
RENATO APARECIDO DE SOUZA - Diretor Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPECIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locacao de Servicos 01/2022
CONTRATANTE: IFSULDEMINAS, MUZAMBINHO CONTRATADO: Marcelo Fassbinder; OBJETO:
Prorrogacao da Vigencia Contratual; ELEMENTO DE DESPESA: 3190.04; PRAZO: 01/01/2023
a 01/07/2023; CARGA HORARIA: 40 HS DATA E ASSINATURA: 28/12/2022; Renato Aparecido
de Souza, pela contratante e Marcelo Fassbinder, contratado. RENATO APARECIDO DE
SOUZA - Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022 - UASG 158303

Nº Processo: 23346002466202258. Objeto: Eventual Aquisição Futura de
Medicamentos Veterinários. Total de Itens Licitados: 125. Edital: 30/12/2022 das 08h00 às
11h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Estrada de Muzambinho Km 35 - Bairro Morro
Preto - Cx Posta 02, Morro Preto - Muzambinho/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/158303-5-00050-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 30/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 16/01/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LUCAS DELEON RAMIRIO
Pregoeiro

(SIASGnet - 29/12/2022) 158303-26412-2021NE800021

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE

CÂMPUS PASSO FUNDO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2022 - UASG 158338

Nº Processo: 23165001720202229 . Objeto: Atualização do software Solidworks para a
versão mais recente, ano base 2022, Educacional em português. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Em face da inviabilidade de competição, a modalidade aplicada neste caso é a de
inexigibilidade licitatória Declaração de Inexigibilidade em 29/12/2022. GUSTAVO CARDOSO
BORN. Chefe do Deap. Ratificação em 29/12/2022. ELDER FRANCISCO FONTANA BERNARDI.
Diretor-geral em Exercício. Valor Global: R$ 28.575,00. CNPJ CONTRATADA :
81.329.823/0001-67 SKA AUTOMACAO DE ENGENHARIAS LTDA.

(SIDEC - 29/12/2022) 158338-26436-2022NE000001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPECIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locacao de Servicos 04/2022
CONTRATANTE: IFSULDEMINAS, MUZAMBINHO CONTRATADO: Ender Lucas Ferreira;
OBJETO: Prorrogacao da Vigencia Contratual; ELEMENTO DE DESPESA: 3190.04; PRAZO:
01/01/2023 a 01/07/2023; CARGA HORARIA: 40 HS DATA E ASSINATURA: 28/12/2022;
Renato Aparecido de Souza, pela contratante e Ender Lucas Ferreira, contratado. RENATO
APARECIDO DE SOUZA - Diretor Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPECIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locacao de Servicos 13/2022
CONTRATANTE: IFSULDEMINAS, MUZAMBINHO CONTRATADA: Ana Cristina Silva de
Figueiredo; OBJETO: Prorrogacao da Vigencia Contratual; ELEMENTO DE DESPESA: 3190.04;
PRAZO: 01/01/2023 a 01/07/2023; CARGA HORARIA: 40 HS DATA E ASSINATURA:
28/12/2022; Renato Aparecido de Souza, pela contratante e Ana Cristina Silva de
Figueiredo, contratada. RENATO APARECIDO DE SOUZA - Diretor Geral

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
EDITAL Nº 94/2022/REI/IFTO, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO E DE
PROVAS PARA OS CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA DE TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DO TOCANTINS

A REITORA EM SUBSTITUIÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeada pela Portaria REI/IFTO nº 1655/2022, de 13 de dezembro
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, seção 2, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a realização de concurso público destinado
ao provimento de cargos da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e da Carreira de Técnicos Administrativos em Educação do Quadro de Pessoal Permanente do
Instituto Federal do Tocantins, o qual será realizado em conformidade com a legislação vigente, em particular com a Constituição Federal de 1988, a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
o Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, o Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 2010, o Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro
de 2018, o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e suas respectivas alterações, a Portaria ME nº 10.041, de 18 de agosto de 2021, publicada no DOU de 20 de agosto de 2021, e
demais regulamentações pertinentes, em conformidade com o disposto a seguir:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O concurso público será regido por este edital, por seus anexos, e será executado sob a responsabilidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins

- IFTO.
O planejamento, a coordenação e a execução das atividades do concurso público, objeto deste edital, serão realizados pela comissão de concurso público designada pela Portaria

REI/IFTO nº 1389/2022, de 6 de outubro de 2022, emitida pelo reitor do IFTO, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 7 de outubro de 2022.
Considerar-se-á, para efeito de caracterização de impedimento dos integrantes das bancas examinadoras e da comissão organizadora deste concurso público, o disposto no art.

18, incisos I, II e III, e no art. 20 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
O concurso público visa ao provimento de 10 (dez) vagas, sendo 6 (seis) para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Professor

EBTT - e 4 (quatro) vagas para cargos da Carreira de Técnicos Administrativos em Educação -TAEs, e das vagas que vierem a ser disponibilizadas no prazo de validade do concurso. Dentre
as vagas previstas para o cargo de Professor EBTT, 1 (uma) será reservada para os candidatos negros, conforme disposições do item 8.

Para o cargo de Professor EBTT do IFTO, o concurso está estruturado a partir da concepção de áreas de conhecimento, por compreender que esse profissional poderá atuar no
eixo tecnológico ou em disciplinas relacionadas ao eixo, de acordo com a proposta dos cursos e a inter-relação entre saberes, e será realizado em 3 (três) fases, de caráter eliminatório e/ou
classificatório. Para os candidatos autodeclarados negros, o concurso será realizado em 4 (quatro) fases, de caráter eliminatório e/ou classificatório.

O concurso público para o cargo de Técnico Administrativo em Educação será realizado em 2 (duas) fases para os candidatos autodeclarados negros, e em 1 (uma) fase para os
demais candidatos, todas de caráter classificatório e/ou eliminatório.

O edital completo e as informações relativas às atividades do concurso serão disponibilizadas por meio do endereço eletrônico portal.ifto.edu.br. O acesso e o acompanhamento
das informações divulgadas nesse endereço eletrônico serão de inteira responsabilidade do candidato.

Constam deste edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Quadro de vagas para o cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e para o cargo de Técnico Administrativo em

Ed u c a ç ã o ;
ANEXO II - Cronograma de execução do concurso público;
ANEXO III - Conteúdo programático por área de conhecimento para o cargo de Professor EBTT e para o cargo de Técnico Administrativo em Educação; e
ANEXO IV - Requerimento para atendimento diferenciado.
DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO
São requisitos básicos para a investidura no cargo público:
ter sido aprovado ou classificado no concurso público, na forma estabelecida neste edital;
ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com

reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e, no caso dos demais estrangeiros, ter visto temporário no
Brasil;

estar em dia com as obrigações eleitorais e, caso seja do sexo masculino, com as obrigações militares;
possuir o nível de escolaridade e a qualificação exigidos para o exercício do cargo, por ocasião da posse, conforme indicado no Anexo I deste edital;
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; e
apresentar os documentos necessários na ocasião da posse.
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital por meio de formulário on-line, disponível no endereço eletrônico portal.ifto.edu.br, conforme disposto no

cronograma constante do Anexo II.
O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de impugnação e apresentar sua fundamentação, que será julgada pela comissão organizadora

do concurso.
Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da impugnação.
DAS INSCRIÇÕES
A inscrição do candidato no concurso implica, desde logo, o conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos, bem como em eventuais

retificações, comunicados e instruções específicas para o cargo pretendido, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
As inscrições para o concurso serão realizadas exclusivamente pela internet, por meio do endereço eletrônico portal.ifto.edu.br, no período estabelecido no cronograma constante

do Anexo II.
Para efetivar sua inscrição, o candidato deverá preencher integral e corretamente os itens do formulário eletrônico, finalizar sua inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar

o pagamento da taxa, preferencialmente nas agências do Banco do Brasil, até a data estabelecida no cronograma.
Os valores da taxa de inscrição são os seguintes:

. CARGO V A LO R

. Técnico Administrativo em Educação - Nível D R$ 110,00

. Técnico-Administrativo - Nível E R$ 150,00

. Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico R$ 190,00

O candidato deverá realizar uma única inscrição para este edital e, em hipótese alguma, haverá a devolução do valor pago.
O IFTO não se responsabiliza pela solicitação de inscrição via internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento

das linhas de comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
As inscrições somente serão homologadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição e serão divulgadas no site oficial do concurso na data estabelecida no

cronograma.
O candidato poderá interpor recurso contra a publicação preliminar da listagem dos candidatos com inscrições homologadas, em formulário eletrônico disponível no site oficial

do concurso.
DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
Será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que, cumulativamente, estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal

- CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de família de baixa renda, nos termos do referido decreto.
A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição, até a data estabelecida no cronograma, quando o candidato deverá, obrigatoriamente, ao fazer a opção, indicar o seu Número

de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.
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O IFTO consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato, pois o simples preenchimento dos dados necessários
para a solicitação de isenção não garante ao interessado a isenção da taxa de inscrição, que estará sujeita à análise.

O IFTO não se responsabiliza por eventuais prejuízos que o candidato possa sofrer em decorrência de informação incorreta/inválida do Número de Identificação Social e/ou dos
demais dados fornecidos pelo candidato no ato da solicitação de isenção.

O não cumprimento de uma das etapas fixadas, inconsistência de alguma informação, ou solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do
candidato do processo de isenção.

A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de
1979.

Poderá também requerer a isenção o candidato doador de medula óssea em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, conforme prevê a Lei nº 13.656, de 30 de abril de
2018.

A comprovação do requisito para a concessão da isenção deverá ser feita pelo candidato no momento da solicitação, mediante o envio, obrigatório, de cópia legível (em formato
PDF) de atestado ou de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou
doação de medula óssea, bem como a data da doação. Não serão aceitos outros tipos de documentos para tal comprovação.A homologação do resultado da solicitação de isenção da taxa
de inscrição será divulgada no site oficial do concurso.O candidato poderá interpor recurso contra a publicação da lista de inscrições isentas,

em formulário eletrônico, no endereço eletrônico portal.ifto.edu.br, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo II.
O candidato cuja solicitação de isenção tiver sido indeferida deverá gerar a Guia de Recolhimento da União - GRU e efetuar o seu respectivo pagamento até a data estabelecida

no cronograma.
DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO
O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, informar sua condição, indicando claramente quais os recursos especiais básicos necessários

no campo específico do Requerimento para Atendimento Diferenciado, constante do Anexo IV deste edital.
O candidato deverá encaminhar à Comissão Organizadora do Concurso Público, via e-mail concursos.reitoria@ifto.edu.br, o Requerimento para Atendimento Diferenciado (Anexo

IV), preenchido e assinado, acompanhado de cópia simples do CPF e dos documentos médicos comprobatórios da necessidade de atendimento diferenciado, até a data prevista no
cronograma geral (Anexo II). O candidato deverá aguardar a confirmação de recebimento do e-mail em até 24 (vinte e quatro) horas após o envio. Os arquivos devem ser enviados em
formato PDF. O fornecimento desses documentos é de responsabilidade exclusiva do candidato.

O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional (1 hora) para a realização da prova escrita deverá requerê-lo no ato da inscrição e encaminhar, na forma e no
prazo informados no subitem 6.2, o Requerimento para Atendimento Diferenciado (Anexo IV), preenchido e assinado, acompanhado de cópia simples do CPF, do laudo e do parecer,
contendo expressamente a necessidade de tempo adicional, emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados, conforme prevê o § 2º do
art. 4 do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.

O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e suas alterações, e que necessite realizar as provas armado deverá requerer esta condição no
ato da inscrição e encaminhar, na forma e no prazo informados no subitem 6.2 deste edital, o Requerimento de Atendimento Diferenciado (Anexo IV), preenchido e assinado, acompanhado
de cópia simples do CPF, do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.

A candidata que for amparada pela Lei Federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, e necessitar amamentar criança de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das
provas deverá indicar a necessidade no ato da inscrição (Atendimento Diferenciado) e encaminhar, na forma e no prazo informados no subitem 6.2 deste edital, o Requerimento de
Atendimento Diferenciado (Anexo IV), preenchido e assinado, acompanhado de cópia simples do CPF e da certidão de nascimento da criança, e levar, no dia das provas, um acompanhante
adulto, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de
realização das provas.

Caso a criança ainda não tenha nascido até a data-limite estabelecida no item 6.2 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido
pelo médico obstetra (com o respectivo CRM) que ateste a data provável do nascimento.

Somente poderão permanecer no local de realização das provas, além da candidata, a criança lactente e o acompanhante adulto. Não será permitida a permanência de outras
crianças e/ou acompanhantes.

A candidata terá, caso cumpra o disposto neste edital, o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos. O tempo despendido
na amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 2º do art. 4º da Lei Federal nº 13.872, de 2019. Caso a candidata utilize mais
de 1 (uma) hora para amamentar, será concedida, no máximo, 1 (uma) hora de compensação.

O IFTO não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.
As condições diferenciadas solicitadas pelo candidato para a realização das provas serão analisadas e atendidas segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado

o atendimento ou não de sua solicitação por meio de publicação no endereço eletrônico do concurso, na data especificada no cronograma do certame.
DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD
Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas por cargo/área e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso

público, amparadas pelo art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, pelo art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, 20 de dezembro
de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e pela Lei nº 12.764, de 7 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368, de 2 de dezembro de 2014,
observada a exigência da compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial quando dos exames pré-admissionais.

Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo/área de conhecimento.

Para os cargos/áreas cujo número de vagas disponibilizadas seja inferior a 5 (cinco), não será possível a reserva imediata de vaga para candidatos com deficiência, uma vez que
fica inviabilizada a aplicação do percentual estabelecido no art. 5º da Lei nº 8.112, de 1990, em consonância com o acórdão do Supremo Tribunal Federal - STF no Mandado de Segurança
nº 26.310-5/Relator Ministro Marco Aurélio Mello.

As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298, de 1999, particularmente em seu art. 40, participarão do concurso em igualdade
de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima
exigida para aprovação.

São consideradas pessoas com deficiência as que se enquadram no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2004; na Lei nº 14.126, de 22 de
março de 2021; e na Lei nº 12.764, de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368, de 2014.

O candidato PcD, para que possa fazer uso do seu direito à reserva de vaga garantido na Constituição Federal, art. 37, inciso VIII, e no Decreto Federal nº 3.298, de 1999, art.
4º, deverá informar a deficiência no ato da inscrição.

O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se classificado na forma deste edital, figurará em lista específica e também em lista geral da ampla concorrência.
A ordem de convocação dos candidatos PcD aprovados e classificados para as vagas do concurso e para as que vierem a surgir no período de validade do concurso está

estabelecida no subitem 18.5 deste edital.
Por ocasião da nomeação, o candidato PcD será submetido a avaliação, a ser realizada por Junta Médica Oficial, a fim de serem apuradas a categoria e o grau de sua deficiência

e a compatibilidade do exercício das atribuições do cargo com a sua deficiência.
O candidato PcD nomeado e cuja deficiência não for comprovada ou as atribuições do cargo sejam consideradas incompatíveis com a deficiência pela Junta Médica Oficial perderá

o direito, na condição de pessoa com deficiência, de ocupar a vaga para a qual foi classificado.
Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria ou remoção por motivo de saúde, salvo as hipóteses

excepcionais de agravamento da deficiência que impossibilitem a permanência do servidor em atividade.
DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS
Das vagas destinadas para candidatos negros e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, de acordo com o cargo optado, 20% (vinte por cento) serão

providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.
A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual ou superior a 3 (três).
Respeitando-se o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.990, de 2014, na hipótese de quantitativo fracionado, esse número será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente,

em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
Em atendimento à Lei nº 12.990, de 2014, 1 (uma) das vagas disponibilizadas no concurso será previamente reservada para candidatos autodeclarados negros. As demais vagas

do certame obedecerão à ordem de convocação dos candidatos autodeclarados negros aprovados e classificados para as vagas do concurso e para as que vierem a surgir no período de
validade do concurso, conforme estabelecido no subitem 18.4 deste edital.

À vaga previamente reservada para candidatos autodeclarados negros foi definida conforme sorteio realizado no IFTO, no dia 27 de dezembro de 2022, e encontra-se identificada
no Anexo I.

Para concorrer à vaga reservada, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer à vaga reservada aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou
pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.
Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público,

após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência,

de acordo com a sua classificação no concurso.
Os candidatos classificados que se autodeclararam pretos ou pardos serão convocados, uma única vez, para o procedimento de verificação da veracidade de sua declaração, por

comissão constituída para este fim, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014, e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, publicada no DOU de 10 de
abril de 2018, conforme o cronograma do edital.

Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas que lhes são reservadas por lei, as vagas remanescentes serão
revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade que considerem a relação entre o número total de vagas e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por banca examinadora da condição autodeclarada, na forma estabelecida pela Portaria Normativa nº 4, de 6

de abril de 2018.
Após o resultado definitivo da prova escrita, os candidatos classificados que se autodeclararam pretos ou pardos serão convocados e submetidos ao procedimento de verificação

da veracidade de sua declaração por comissão constituída para este fim, nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014, da Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de
2018 e da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14 de dezembro de 2021.

Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e satisfizerem
as condições de habilitação estabelecidas em edital deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação.

Haverá uma única convocação dos candidatos que se autodeclararam negros para a verificação de veracidade da autodeclaração, que será publicada no site oficial do certame,
sendo responsabilidades do candidato o acompanhamento e o comparecimento no local e no horário agendados.

Os procedimentos de verificação da veracidade da autodeclaração visam esclarecer, com o candidato, eventuais dúvidas sobre sua alegada condição de preto ou pardo, nos
termos do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014, bem como fornecer ao responsável pela organização e realização do concurso o parecer sobre a matéria com base exclusivamente no fenótipo
do candidato.

O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminado da lista de candidatos negros da área de atuação selecionada, não cabendo
recurso.

O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.
O procedimento de heteroidentificação será filmado, e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. O candidato que recusar a

realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação será eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.
O candidato que não for considerado enquadrado na condição de pessoa preta ou parda pela comissão de verificação será enquadrado como prestador de declaração falsa.
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De acordo com o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.990, de 2014, o candidato que tiver prestado declaração falsa será eliminado do certame.
Os candidatos convocados que não comparecerem ou que chegarem fora do horário estabelecido para a confirmação da autodeclaração, na data, no local e no horário estipulados

na convocação, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência, será eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não
habilitados.

As entrevistas ocorrerão no município de Palmas/TO, de acordo com a ordem alfabética dos candidatos convocados.
O resultado preliminar e o definitivo da verificação da veracidade da autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos serão divulgados por meio do site oficial do concurso,

conforme datas previstas no Anexo II deste edital.
O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar da verificação da veracidade da autodeclaração, em formulário eletrônico disponível no site oficial do concurso,

conforme cronograma do edital.
A confirmação da autodeclaração dos candidatos não garante a participação na prova didática, pois serão considerados como classificados os candidatos que obtiverem

classificação dentro do limite estabelecido no Anexo III do Decreto nº 9.739, de 2019, considerando o resultado definitivo da prova escrita de que trata o item 13 e o parecer favorável da
banca de verificação de veracidade da autodeclaração.

DO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO - EBTT
As vagas destinadas ao provimento de cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a serem preenchidas por área de conhecimento, habilitação exigida e jornada

de trabalho, estão especificadas no Anexo I deste edital.
O regime de trabalho será de acordo com o art. 20 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24 de setembro de 2013, e em conformidade

com o quadro de vagas. O regime jurídico a que se submeterão os servidores será o fixado pela Lei nº 8.112, de 1990 (Regime Jurídico Único), e suas alterações.
A remuneração inicial da classe de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas com dedicação

exclusiva, Classe D I, Nível 1, é a constante do quadro abaixo:
. Titulação Classe/Nível VB* RT** Total
. Graduação D I - 1 R$ 4.472,64 - R$ 4.472,64
. Aperfeiçoamento D I - 1 R$ 4.472,64 R$ 447,26 R$ 4.919,90
. Especialização D I - 1 R$ 4.472,64 R$ 894,53 R$ 5.367,17
. Mestrado D I - 1 R$ 4.472,64 R$ 2.236,32 R$ 6.708,96
. Doutorado D I - 1 R$ 4.472,64 R$ 5.143,54 R$ 9.616,18

* VB: Vencimento Básico
** RT: Retribuição por Titulação

A remuneração inicial da classe de Professor da Carreira de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico em regime de trabalho de 20 (vinte) horas: remuneração
inicial, Classe D I, nível 1, é a constante do quadro abaixo:

. Titulação Classe/Nível VB* RT** Total

. Graduação D I - 1 R$ 2.236,32 - R$ 2.236,32

. Aperfeiçoamento D I - 1 R$ 2.236,32 R$ 111,82 R$ 2.348,14

. Especialização D I - 1 R$ 2.236,32 R$ 223,63 R$ 2.459,95

. Mestrado D I - 1 R$ 2.236,32 R$ 559,08 R$ 2.795,40

. Doutorado D I - 1 R$ 2.236,32 R$ 1.285,89 R$ 3.522,21

* VB: Vencimento Básico; RT: Retribuição por Titulação
Além da remuneração especificada acima, o servidor poderá ter os seguintes benefícios: auxílio-alimentação, auxílio-transporte, auxílio pré-escolar, saúde suplementar e outros,

de acordo com a legislação em vigor.
As atribuições do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico estão dispostas na Lei nº 12.772, de 2012, suas alterações, e demais dispositivos legais.
DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO - TAE
As vagas destinadas ao provimento de cargos pertencentes ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, a serem preenchidas por cargo, nível de

classificação/nível de capacitação/padrão de vencimento, habilitação exigida e jornada de trabalho, estão especificadas no Anexo I deste edital.
A carga horária para os cargos Técnico-Administrativos em Educação previstos neste edital poderá ser alocada em quaisquer dos turnos de funcionamento das unidades do IFTO,

de acordo com o interesse da instituição. Conforme a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e alterações previstas na Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, a Lei nº 11.784, de
22 de setembro de 2008, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012, a carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais, com exceção
dos cargos de regime diferenciado de trabalho.

A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento básico dos respectivos cargos, conforme classificação abaixo:
. Classe/Nível Vencimento Básico
. D I - 1 R$ 2.446,96
. E I - 1 R$ 4.180,66

Além da remuneração acima, o servidor poderá ter os seguintes benefícios: auxílio-alimentação, auxílio-transporte, auxílio pré-escolar, saúde suplementar, incentivo à qualificação
e outros, de acordo com a legislação em vigor.

As descrições sumárias e típicas relativas aos cargos TAEs são as constantes do quadro a seguir, além das descrições gerais dispostas no art. 8º da Lei nº 11.091, de 2 de janeiro
de 2005.

CARGOS TAE DE NÍVEL SUPERIOR - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "E"
CARGO: Engenheiro/Área: Agronomia
ATRIBUIÇÕES: Elaborar, desenvolver e supervisionar projetos de engenharia agronômica; executar obras; planejar, coordenar a operação e utilização de terras possibilitando um

maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas, orçar, e avaliar a contratação de serviços; dos mesmos; controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados;
elaborar normas e documentação técnica. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica-ART de Cargo e Função, Emitir ART de responsabilidade técnica junto aos órgãos competentes CREA-
TO, MAPA e Renasen. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CARGOS TAE DE NÍVEL MÉDIO - NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO "D"
CARGO: Técnico de Laboratório: área Audiovisual
ATRIBUIÇÕES: Montar, instalar e testar equipamentos audiovisuais, tais como sonorização, projetores analógicos e digitais de vídeo, computadores, DVD players, e similares dando

suporte técnico durante as atividades. Colaborar na produção de material didático, pesquisa e extensão que necessitar de recursos audiovisuais. Manter e conservar os equipamentos sob
sua responsabilidade. Executar pequenos trabalhos de manutenção de equipamentos de imagem e som. Controlar a circulação dos equipamentos registrando sua movimentação em fichário
apropriado. Informatizar arquivos de imagem e som. Realizar a captura, edição e pós-produção de conteúdos audiovisuais em suportes digitais para as mídias sociais. Atender ao público
em geral. Utilizar recursos de informática, incluindo transmissão audiovisual ao vivo através da Internet (streamming). Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade
associadas ao ambiente organizacional. Montar, instalar e testar equipamentos audiovisuais, tais como sonorização, projetores analógicos e digitais de vídeo, computadores, DVD players,
e similares dando suporte técnico durante as atividades. Operação de equipamentos de gravação e reprodução de áudio, de equipamento de gravação e reprodução em vídeo, de
equipamentos fotográficos, de equipamentos de transcrição de áudio e vídeo para diversas mídias analógicas e digitais. Utilização de equipamento de iluminação. Ter conhecimentos básicos
de eletricidade, iluminação, informática e internet. Produção de peças gráficas para uso institucional (dentro e fora das mídias sociais). Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão.

CARGO: Técnico de Laboratório: área Edificações
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver e executar atividades de apoio técnico, destinadas ao ensino, pesquisa e extensão e prestação de serviços na área de Edificações e Engenharia Civil.

Descrições detalhadas: Colaborar com profissionais da área e docentes, no planejamento e execução de atividades relacionadas ao ensino, pesquisa, extensão e prestação de serviços dentro
do campo da ciência em que estiver envolvido; preparar, instalar, manipular, controlar, armazenar materiais e equipamentos próprios de laboratórios, bem como conhecer e manipular
reagentes, solventes, equipamentos, ferramentas e instrumentos manuais, mecânicos, elétricos e eletrônicos, necessários para o desenvolvimento do trabalho; auxiliar, sob orientação de
docentes ou técnicos de nível superior, na padronização e desenvolvimento de técnicas laboratoriais, colaborando na análise de resultados e preparação de relatórios; preparar solicitações
de compras, organizar e controlar o almoxarifado da área de atuação; auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa, extensão, executando os procedimentos requeridos para o desenvolvimento
dos trabalhos, colaborando nas aferições dos resultados das análises; auxiliar docentes nas atividades de ensino, preparando materiais e equipamentos necessários para aulas (práticas e
teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais; regular, controlar e operar os aparelhos de acordo com os tipos de testes solicitados, adequando-os aos objetivos do
trabalho; executar o tratamento e descarte de resíduos, solventes e defensivos, com base em normas padronizadas de segurança ou métodos e técnicas indicados por profissionais da área;
executar ou promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva e corretiva, necessárias à conservação de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação;
receber, coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, efetuando os testes necessários, procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os
trabalhos; preparar e utilizar soluções, amostras, substratos, reagentes, solventes, empregando aparelhagem e técnicas, de acordo com a determinação dos profissionais da área de atuação;
realizar análise de materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso, observando e efetuando a leitura dos resultados obtidos. Em procedimentos
experimentais, registrar os dados observados; elaborar relatórios das atividades desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados; participar da
elaboração de manuais de procedimentos para operação de instrumentos e execução de técnicas laboratoriais e de experimentos; auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento
de documentos, pertinentes à sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; desenvolver suas atividades, utilizando normas e procedimentos de segurança do trabalho,
segurança de incêndio e pânico e outras normas correlatas; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local
de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; executar outras tarefas correlatas,
conforme necessidade ou a critério de seu superior; preparar materiais para aulas práticas laboratoriais de materiais e componentes de construção; auxiliar os docentes do departamento
na condução de pesquisas acadêmicas e de extensão; executar cotação de preços de compra e manutenção de equipamentos do laboratório, acompanhando todas as etapas do processo;
organizar documentação relativa a projetos de pesquisa do departamento.

CARGO: Técnico de Laboratório: área Eventos
ATRIBUIÇÕES: Projetar, planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviços de apoio técnico e logístico a eventos de diversas classificações e tipologias; utilizar normas de

cerimonial e protocolo; executar procedimentos de recepção e encaminhamentos demandados por eventos; coordenar a decoração de ambientes e o armazenamento e o manuseio de
gêneros alimentícios servidos em eventos; assessorar nas atividades de eventos que auxiliem o ensino, a pesquisa e a extensão.

DOS PROCEDIMENTOS NO DIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA
A prova escrita será realizada exclusivamente no município de Palmas/TO, em data estabelecida no Anexo II deste edital.
A data poderá ser alterada por necessidade da Administração.
Não serão aplicadas provas fora da data, do local e do espaço físico predeterminados em edital e em suas respectivas retificações, salvo por motivo de força maior.
A prova escrita será composta de questões objetivas de conhecimentos básicos e específicos, sendo realizada em uma única fase, com duração de 4 (quatro) horas, das 14h

(catorze horas) às 18h (dezoito horas), horário local, na data estabelecida no Anexo II deste edital.
O local de realização da prova e o ensalamento dos candidatos serão divulgados conforme cronograma.
O portão de acesso do candidato ao local da prova será aberto às 13h (treze horas) e fechado às 13h50 (treze horas e cinquenta minutos), horário local.
Não será permitida a entrada do candidato na sala de prova após o início da aplicação das provas.
O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização

da prova, munido de lápis preto, caneta esferográfica transparente, de tinta preta, borracha e seu documento oficial de identificação com foto, impresso (não sendo permitido de forma
digital) e colorido, conforme subitens 12.9. e 12.10, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas.
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Não serão admitidos, para fins de identificação, documentos apresentados por meio
eletrônico.
Somente serão considerados documentos de identificação, obedecido o período de validade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança

Pública, pela Defesa Social, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por
Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de lei federal, valem como documento de identidade, como as da OAB, do CREA, do CRM, do CRC etc.; Certificado de Reservista;
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social; e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).

Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identificação original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de dados, de assinaturas e/ou de impressão digital em formulário próprio.

A identificação especial será exigida também do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do
documento e/ou à própria identificação.

Com o objetivo de garantir a lisura e a idoneidade do concurso público, bem como a sua autenticidade, o IFTO poderá realizar a identificação datiloscópica de todos os candidatos.
A não aceitação desse procedimento implicará a desclassificação automática do candidato.

DA PROVA ESCRITA
A prova escrita constará de 50 (cinquenta) questões do tipo "múltipla escolha" com as opções A, B, C, D e E, com duração máxima de 4 (quatro) horas.
A composição da prova escrita para todos os cargos do concurso, conforme natureza e respectivas pontuações, está descrita no quadro a seguir:

. Prova escrita Nº de
questões

Pontos por questão Total de pontos

. Conhecimentos básicos Língua Portuguesa 25 1 25

. Fundamentos em Educação e Legislação

. Informática Básica

. Conhecimentos específicos 25 3 75

. Total 50 - 100

A esta prova será atribuída a pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo eliminado do concurso o candidato que nela obtiver pontuação inferior a 60% (sessenta por cento)
dos pontos.

Não haverá segunda chamada para essa fase do concurso, seja qual for o motivo alegado.
O candidato deverá guardar, antes do início da prova, em embalagem fornecida pelo fiscal, telefone celular desligado, relógio, óculos de sol e quaisquer outros equipamentos

eletrônicos e de telecomunicação desligados.
Será motivo de eliminação do candidato o funcionamento (emissão de ruídos) de equipamentos eletrônicos guardados na embalagem.
Terá sua prova escrita ou sua prova prática anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, durante a sua realização:
usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;
for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas;
utilizar-se de livros, dicionários, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos;
comunicar-se com outro candidato;
for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, smartphone, walkman, tablet, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador,

máquina de calcular, máquina fotográfica, relógio digital, controle de alarme de carro e/ou equipamento similar;
faltar com o respeito a qualquer membro da equipe de aplicação das provas, às autoridades presentes e/ou aos candidatos;
fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio que não os permitidos;
recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;

descumprir as instruções constantes do caderno de provas;
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
não ASSINAR seu cartão-resposta.
O candidato deverá ASSINAR o Cartão-Resposta e preenchê-lo utilizando caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente. O Cartão-Resposta será o único

documento válido para a correção eletrônica, e a ausência de assinatura implicará a eliminação do candidato.
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta, como: dupla marcação, marcação rasurada,

resposta que não tenha sido transcrita do caderno de provas ou tenha sido transcrita incorretamente de forma que impossibilite a leitura óptica do cartão, não sendo acatadas, portanto,
quaisquer reclamações nesse sentido.

O candidato só poderá retirar-se do local da prova escrita decorrido o tempo de 2 (duas) horas de seu início, não sendo permitido o retorno para a retirada do caderno de
prova.

O candidato só poderá levar consigo o caderno de prova depois de transcorrido o tempo de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos do início de sua aplicação.
Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que todos tenham terminado a prova, e só poderão retirar-se da sala de prova concomitantemente e após

a assinatura da ata de aplicação de provas.
O gabarito, o resultado preliminar e o resultado definitivo da prova escrita serão divulgados por meio do site oficial do concurso, conforme datas previstas no Anexo II deste

edital.
Serão considerados classificados para as etapas subsequentes os candidatos ao cargo de PEBTT que obtiverem classificação dentro do limite estabelecido no Anexo III do

Decreto nº 9.739, de 2019, conforme demonstrado a seguir:

. Tabela de referência do limite de candidatos aptos a participar das provas práticas

. Vagas Quantitativo máximo de candidatos

. 1 6

Havendo empate na última colocação da lista de classificados de que trata o subitem
Serão convocados para a prova prática todos os candidatos com a mesma pontuação.
Não será fornecido ao candidato nenhum documento comprobatório de habilitação e classificação no concurso público, valendo, para esse fim, a homologação do resultado

final publicada no DOU.
DA PROVA PRÁTICA DE DESEMPENHO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO PARA O CARGO DE PROFESSOR EBTT
Esta fase destina-se a apurar a aptidão, a capacidade pedagógica de comunicação, a habilidade técnica e o domínio do conteúdo programático, mediante explanação e, se

necessário, arguição do candidato pelos membros da banca examinadora.
Serão convocados para a Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico (DDP) somente os candidatos classificados na prova escrita, por ordem decrescente de classificação

dos pontos obtidos, e até o limite de que tratam os subitens 13.14 e 13.15 deste edital.
Os candidatos não convocados para a 2ª fase estarão, automaticamente, eliminados do presente concurso público.
A relação dos candidatos habilitados à Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico e a composição das bancas examinadoras serão divulgadas no site oficial do concurso,

conforme cronograma.
O candidato poderá interpor recurso contra a composição das bancas examinadoras, via formulário eletrônico disponível no site oficial do concurso, quando evidenciado

impedimento ou suspeição de membros das bancas nos termos dos arts. 18 a 20 da Lei nº 9.784, de 1999.
Os temas a serem sorteados para a Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico serão definidos entre os conteúdos constantes do Anexo III deste edital.
O sorteio do tema ocorrerá em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da realização da prova prática, em sessão pública na Reitoria do IFTO, situada na Avenida Joaquim

Teotônio Segurado, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8 - Plano Diretor Sul, Palmas/TO, na presença de representantes da comissão organizadora do concurso e, posteriormente, será divulgado
no site oficial do certame. O tema será comum para todos os candidatos da mesma área de conhecimento.

A presença do candidato no sorteio do tema será facultativa.
A Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico será realizada no Campus Palmas, do IFTO, situado na Quadra AE SE 34, Avenida LO 05, s/n - Plano Diretor Sul,

P a l m a s / T O.
A ordem de apresentação da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico de cada candidato será a mesma de sua classificação no resultado definitivo da prova

escrita.
A Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico consistirá em uma aula de, no mínimo, 20 (vinte) e, no máximo, 30 (trinta) minutos, ministrada em linguagem e postura

adequadas perante a banca examinadora.
A banca examinadora poderá arguir o candidato durante 10 (dez) minutos quanto ao conteúdo, à consistência e à adequação didática da aula.
Cada Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico será realizada em sessão pública, sendo objeto de gravação por dispositivo que capture sons e imagens, de forma

a garantir a sua idoneidade e confiabilidade, em atendimento ao art. 31 do Decreto nº 9.739, de 2019.
O candidato deverá comparecer ao local da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido, munido

de documento de identificação original com foto, conforme item 12.10, e antes do início da referida prova deverá entregar à banca o plano de aula em 3 (três) vias.
A não entrega do plano de aula antes do início da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico, conforme o subitem 14.14, implicará a atribuição de nota zero no critério

de avaliação I - Plano de Aula, que consta do subitem 14.19.
Para a Prova Prática de DDP, em nome da transparência, o IFTO assegurará o acesso do público, antes do início da aula, sendo obrigatória a identificação do interessado em

assisti-la, desde que não haja interferência, comunicação ou outro tipo de sinalização entre o público, o candidato e os membros da banca. Não será permitida a presença dos demais
candidatos.

Para a realização da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico, serão disponibilizados apenas quadro, apagador e giz/pincéis como recursos didáticos, cuja utilização
será a critério do candidato.

O candidato poderá, dentro do limite de tempo estipulado para sua aula (de 20 a 30 minutos), também a seu critério, utilizar outros recursos didáticos, ficando sob sua
responsabilidade a montagem desses recursos. O IFTO não se responsabilizará por eventuais problemas decorrentes do uso desses recursos.
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Os critérios de avaliação do candidato durante a Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico serão:

. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO Pontuação
máxima

. I - Plano de Aula: Elaboração e organização (apresentação, descrição, clareza); adequação dos objetivos ao conteúdo planejado; adequação dos processos de verificação
de aprendizagem; citação das referências.

20

. II - Introdução: Clareza; aspectos motivacionais; conexão entre o tema e outros conhecimentos (contextualização); exposição clara e precisa dos objetivos da aula. 10

. III - Conteúdo: Domínio de conteúdo; utilização de exemplos e analogias; desenvoltura e segurança nas respostas aos questionamentos; coerência; adequação de
vocabulário e termos técnicos.

20

. IV - Procedimentos: Espontaneidade; movimentação; postura; dicção; tom de voz; autocontrole; manejo de classe; interatividade. 20

. V - Recursos: Adequação dos recursos didáticos às técnicas, aos objetivos e aos conteúdos propostos; momento de utilização dos recursos e seu uso adequado. 10

. VI - Finalização: Capacidade de síntese; cumprimento das etapas previstas no plano; dosagem do conteúdo em relação ao tempo previsto. 10

. VII - Avaliação: Utilização de procedimentos avaliativos; feedback. 10

. T OT A L 100

A nota final da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico será obtida pela média aritmética das notas atribuídas pelos membros da banca examinadora, sendo a nota
expressa com até 2 (duas) casas decimais depois da vírgula.

Será eliminado do concurso o candidato que não obtiver, no mínimo, 60 (sessenta) pontos na Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico.
O resultado preliminar, o definitivo e o resultado consolidado da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico serão divulgados no site oficial do concurso.
O resultado consolidado será composto do somatório das notas da Prova Escrita e da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico, sendo habilitados à Prova de Títulos

os candidatos que obtiverem classificação dentro do limite estabelecido no Anexo III do Decreto nº 9.739, de 2019, conforme demonstrado a seguir:

. Tabela de referência do limite de candidatos aptos a participar da Prova de Títulos

. Vagas Quantitativo máximo de candidatos

. 1 6

Havendo empate na última colocação da lista de classificados de que trata o subitem 14.23, serão convocados para a Prova de Títulos todos os candidatos com a mesma
pontuação.

DA PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE PROFESSOR EBTT
Os títulos acadêmicos e a comprovação de experiência profissional e de produção científica do candidato para fins de avaliação desta fase deverão ser entregues pessoalmente,

no dia da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico do candidato, em local identificado para esse fim.
Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos.
Não serão aceitos títulos entregues em outra data ou por fax, e-mail, correios ou por qualquer outra forma não prevista neste edital.
A prova de títulos terá caráter classificatório, no valor de 100 (cem) pontos, e será constituída da avaliação do currículo do candidato, considerando-se a titulação acadêmica,

a experiência de ensino e a produção científica, constantes da tabela de atribuição de pontos para a Prova de Títulos, conforme o subitem 15.13 do presente edital.
A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos é facultativa. O candidato que não entregar os títulos para avaliação não será eliminado do concurso público; porém,

terá pontuação zero para essa fase.
Serão recebidos os títulos de todos os candidatos convocados para a Prova Prática de DDP; no entanto, somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados conforme

o resultado consolidado, disposto nos subitens 14.23 e 14.24 deste edital.
O candidato deverá apresentar a documentação em envelope identificado em seu exterior pelo número de inscrição, nome completo e área de conhecimento.
Para a Prova de Títulos, deverão ser apresentados para a pontuação APENAS os títulos e os documentos que estiverem conforme o subitem 15.13.
Toda a documentação deverá ser apresentada, preferencialmente, encadernada. As cópias serão conferidas mediante apresentação dos originais e autenticadas por servidor

público habilitado. Os documentos em que o verso estiver em branco deverão ser anotados com a expressão "em branco".
Os títulos relativos a especialização, mestrado e doutorado devem ter validade nacional nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e alterações subsequentes,

ou legislação anterior, quando cabível.
Os documentos relativos aos cursos realizados no exterior só serão considerados para pontuação quando traduzidos para a língua portuguesa por tradutor público juramentado,

revalidados para o território nacional por instituição de ensino pública superior vinculada ao Ministério da Educação.
A pontuação dos títulos de pós-graduação não será cumulativa, sendo pontuado apenas o título de maior grau.
Segue a tabela de títulos que poderão ser apresentados, as pontuações a serem atribuídas por título e a pontuação máxima a ser alcançada:

. D ES C R I Ç ÃO Pontuação
máxima

. GRUPO 1: TÍTULOS ACADÊMICOS 50 pontos

. a) Título de doutor de curso pertencente à área de conhecimento exigida para a vaga, conforme área/subárea(s) de avaliação da tabela da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), revalidado, quando estrangeiro, ou oriundo de curso devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da

Lei nº 9.394, de 1996, e alterações subsequentes, em consonância com a qualificação exigida para a investidura no cargo.
50 pontos

. a.1) Doutorado em qualquer área de conhecimento, recomendado/reconhecido pela Capes. 40 pontos

. b) Título de mestre de curso pertencente à área de conhecimento exigida para a vaga, conforme área/subárea(s) de avaliação da tabela da Capes, revalidado, quando
estrangeiro, ou oriundo de curso devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei nº 9.394, de 1996, e alterações subsequentes, em consonância com

a qualificação exigida para a investidura no cargo.
30 pontos

. b.1) Mestrado em qualquer área de conhecimento, recomendado/reconhecido pela Capes. 20 pontos

. c) Título de especialista de curso pertencente à área de conhecimento exigida para a vaga, em consonância com a qualificação exigida para a investidura no cargo,
ministrado por instituição de ensino credenciada pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas. 10 pontos

. c.1) Especialização em qualquer área de conhecimento, ministrada por instituição de ensino credenciada pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas. 5 pontos

. GRUPO 2: EXPERIÊNCIA DE ENSINO 25 pontos

. d) Exercício de magistério em instituição pertencente à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, com valor de 1,5 (um e meio) ponto para cada
semestre letivo, sem contabilizar fração. 15 pontos

. e) Exercício de magistério em instituição de ensino médio ou superior com valor de 1 (um) ponto para cada semestre letivo, sem contabilizar fração, não sendo pontuado
o que couber no item d. 10 pontos

. GRUPO 3: PRODUÇÃO CIENTÍFICA 25 pontos

. f) Autoria ou coautoria de livro publicado a partir do ano de 2017, com ISBN, relacionado com a qualificação exigida para a investidura no cargo, com valor de 1,5 (um
e meio) ponto. 3 pontos

. g) Autoria ou coautoria de capítulo de livro publicado a partir do ano de 2017, com ISBN, relacionado com a qualificação exigida para a investidura no cargo, com valor
de 0,5 (meio) ponto. 1 ponto

. h) Trabalho científico publicado a partir do ano de 2017 em periódico com conceito Qualis A - Capes, relacionado com a qualificação exigida para a investidura no cargo,
com valor de 4 (quatro) pontos. 8 pontos

. i) Trabalho científico publicado a partir do ano de 2017 em periódico com conceito Qualis B1 ou B2 - Capes, relacionado com a qualificação exigida para a investidura
no cargo, com valor de 2 (dois) pontos. 4 pontos

. j) Trabalho científico publicado a partir do ano de 2017 em periódico com conceito Qualis B3, B4 ou B5 - Capes, relacionado com a qualificação exigida para a investidura
no cargo, com valor de 1 (um) ponto. 2 pontos

. k) Trabalho científico publicado a partir do ano de 2017 em periódico com conceito Qualis C - Capes, relacionado com a qualificação exigida para a investidura no cargo,
com valor de 0,5 (meio) ponto. 1 ponto

. l) Patente concedida, relacionada com a qualificação exigida para a investidura no cargo, com valor de 3 (três) pontos por patente. 6 pontos

. TOTAL DE PONTOS 100 PONTOS

Os títulos referentes às letras "a", "a.1", "b" e "b.1" somente serão válidos mediante apresentação de diploma emitido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
Os títulos referentes às letras "c" e "c.1" somente serão válidos mediante apresentação de certificado emitido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
Os títulos referentes às letras "d" e "e" somente serão válidos mediante comprovação de um dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho, com todas as páginas de

identificação do candidato e do tempo de início e de término do trabalho, e a página subsequente em branco; contrato de trabalho com o último contracheque; declaração emitida por
órgão competente que comprove o magistério com o início e o fim do período de exercício; certidão de exercício de atividade pública.

Em quaisquer dos documentos mencionados no subitem 15.16, deverá constar o período ou a carga horária correspondente à experiência de ensino, excluindo-se a conversão
de meses em horas para efeito de pontuação. A mesma atividade de ensino exercida em diferentes instituições, em período concomitante, será pontuada apenas uma vez, na que couber
maior pontuação ao candidato.

Os títulos referentes às letras "f", "g", "h", "i", "j" e "k" somente serão válidos se publicados a partir do ano de 2017, e deverão vir acompanhados do ISBN ou do ISSN.
Considera-se exercício de magistério o cargo de professor, docente ou regente, excetuando-se outras denominações como qualificador, monitor, auxiliar, tutor, entre

outros.
Caso haja dúvidas quanto à veracidade das informações constantes do título apresentado ou, caso essas informações sejam insuficientes, a banca examinadora desconsiderará

o título.
O resultado preliminar e o resultado definitivo da Prova de Títulos serão divulgados no site oficial do concurso, conforme Anexo II.
Os títulos em Educação ou em Ensino, conforme área/subárea(s) de avaliação da tabela da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), serão

considerados como pertencentes à área de conhecimento para fins de pontuação nas alíneas "a", "b" e "c' do GRUPO 1: TÍTULOS ACADÊMICOS.
DOS RECURSOS
Facultar-se-á ao candidato interpor recursos contra os resultados preliminares da Isenção da Taxa de Inscrição, da Homologação de Inscrição, do Atendimento Diferenciado,

da Prova Escrita, da Verificação da Autodeclaração de Negros, das Provas Práticas, da Prova de Títulos e do Concurso, e também contra a composição das Bancas Examinadoras das Provas
Práticas, por meio de formulário eletrônico, disponibilizado no endereço eletrônico portal.ifto.edu.br, nas datas especificadas no cronograma deste edital.

O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, intempestivo ou cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
Após apreciação de recursos e publicações de decisões finais, serão de caráter irrecorrível, em esfera administrativa, os resultados definitivos do concurso.
Se da análise de recurso resultar anulação de questões da prova escrita, a pontuação correspondente a essas questões será atribuída a todos os candidatos que realizaram

a prova escrita; se resultar em alteração de gabarito, todas as provas serão corrigidas conforme gabarito definitivo.
Não será aceito recurso via postal, fax ou correio eletrônico, tampouco será aceito recurso extemporâneo, inconsistente, que não atenda às exigências dos modelos de

formulários e/ou fora de qualquer uma das especificações estabelecidas neste edital ou em outros editais que vierem a ser publicados. Em hipótese alguma serão aceitas revisão de
recurso ou recurso de recurso.
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DOS RESULTADOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO
Para os cargos Técnico-Administrativos em Educação, os candidatos serão classificados por cargo, em ordem decrescente dos pontos obtidos na Prova Escrita:
Nota Final = Prova Escrita
Para o cargo de Professor EBTT, após a realização da Prova Escrita, da Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico e da Prova de Títulos, os candidatos serão

classificados por área de conhecimento, em ordem decrescente, de acordo com a equação a seguir:
Nota Final = Prova Escrita + Prova Prática DDP + Prova de Títulos
Para efeito de classificação, no caso de empate entre 2 (dois) ou mais candidatos no resultado final do concurso, os critérios de desempate serão, sucessivamente:
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição deste concurso, de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;
maior pontuação na Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico;
maior pontuação em conhecimentos específicos da Prova Escrita;
idade mais elevada (dia, mês e ano).
O candidato que, no ato da inscrição, se declarar PcD ou negro, se assim considerado e classificado nas provas do concurso, terá seu nome publicado em lista própria e

figurará, também, na lista do resultado final do concurso para a vaga destinada à ampla concorrência, a qual concorre.
O resultado final do concurso público para os cargos Técnicos Administrativos em Educação, depois de homologado, será publicado no DOU e no endereço eletrônico

portal.ifto.edu.br, contendo a relação dos candidatos por ordem decrescente de classificação dos pontos obtidos, observados os limites estabelecidos no Anexo II do Decreto nº 9.739,
de 2019, conforme tabela a seguir:

. Vagas Quantitativo máximo

. Aprovados Classificados Total

. 1 1 5 5

O resultado final do concurso público para o cargo de Professor EBTT, depois de homologado, será publicado no DOU e no endereço eletrônico portal.ifto.edu.br, contendo
a relação dos candidatos por ordem decrescente de classificação dos pontos obtidos, observados os limites estabelecidos no Anexo III do Decreto nº 9.739, de 2019, conforme tabela
a seguir:

. Vagas Quantitativo máximo

. Aprovados Classificados Total

. 1 1 5 6

Os candidatos não classificados dentro do número máximo constante do subitem 17.5 e 17.6, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente eliminados
do concurso público.

O concurso terá validade de 1 (um) ano a contar da data de publicação da homologação do resultado final no DOU, podendo ser prorrogado uma vez, por igual
período.

DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS
Os candidatos aprovados serão nomeados, rigorosamente de acordo com a classificação obtida no resultado final, considerando-se as vagas existentes para o cargo ou a área

de conhecimento a que concorreu no quadro permanente do IFTO, conforme vagas disponíveis no Anexo I.
É de responsabilidade do candidato aprovado o acompanhamento da publicação de sua portaria de nomeação no Diário Oficial da União.
Os candidatos classificados poderão ser convocados para nomeação, rigorosamente de acordo com a classificação obtida no resultado final, considerando o cargo escolhido

no ato da inscrição e as vagas que venham a existir para o cargo ou a área de conhecimento a que concorreu, em qualquer unidade do IFTO, observando-se, ainda, a conveniência e
o interesse da Administração.

A ordem de convocação dos candidatos aprovados e classificados para as vagas do concurso destinadas à ampla concorrência e para as vagas que vierem a surgir no período
de validade do concurso estão estabelecidas conforme a Tabela Orientadora de Ordem Convocatória dos Aprovados e Classificados para AC (Ampla Concorrência), PcD (Pessoa com
Deficiência) e Negro, conforme segue:

. Tabela Orientadora de Ordem Convocatória dos Aprovados e Classificados

. Quantidade de nomeações Cadastro utilizado Quantidade de nomeações Cadastro utilizado

. 1º Ampla Concorrência 6º Ampla Concorrência

. 2º Ampla Concorrência 7º Ampla Concorrência

. 3º Negro 8º Negro

. 4º Ampla Concorrência 9º Ampla Concorrência

. 5º Pessoa com Deficiência - -

A ordem de convocação dos candidatos aprovados e classificados em que a primeira vaga é destinada a candidato negro e para as vagas que vierem a surgir no período de
validade do concurso estão estabelecidas conforme a Tabela Orientadora de Ordem Convocatória dos Aprovados e Classificados para AC (Ampla Concorrência), PcD (Pessoa com
Deficiência) e Negro, conforme segue:

. Tabela Orientadora de Ordem Convocatória dos Aprovados e Classificados

. Quantidade de nomeações Cadastro utilizado Quantidade de nomeações Cadastro utilizado

. 1º Negro 7º Ampla Concorrência

. 2º Ampla Concorrência 8º Ampla Concorrência

. 3º Ampla Concorrência 9º Ampla Concorrência

. 4º Ampla Concorrência 10º Pessoa com Deficiência

. 5º Pessoa com Deficiência 11º Negro

. 6º Negro - -

O candidato aprovado que não aceitar a sua nomeação para assumir o cargo para o qual foi nomeado ficará automaticamente excluído do concurso, uma vez que não haverá,
em hipótese alguma, possibilidade de reposicionamento para o final da listagem de aprovados. Aplica-se a regra também ao candidato classificado quando consultado para
nomeação.

Os candidatos aprovados serão nomeados sob o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, previsto na Lei nº
8.112, de 1990.

O candidato classificado será convocado para nomeação por correspondência direta para o endereço (e-mail e/ou postal) constante da ficha de inscrição, obrigando-se a
declarar, por escrito, se aceita ou não a investidura no cargo. O não pronunciamento expresso do convocado, no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento
da convocação oficial, configurará aceitação tácita da convocação e permitirá ao IFTO proceder à sua nomeação por meio de portaria, que será publicada no DOU.

O candidato nomeado deverá apresentar-se perante a Diretoria de Gestão de Pessoas do IFTO para ser empossado e, consequentemente, para a inspeção médica, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação da portaria de nomeação no DOU.

O candidato deverá entrar em exercício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de posse.
A posse no cargo fica condicionada à aprovação em inspeção médica e ao atendimento das condições constitucionais e legais.
Para a posse, serão exigidos todos os documentos comprobatórios dos requisitos básicos exigidos para investidura no cargo, além dos documentos previstos neste edital e

de outros exigidos pela legislação vigente que forem solicitados pela Diretoria de Gestão de Pessoas do IFTO. Exigem-se, também, declaração de bens e valores e declaração quanto ao
exercício de outro cargo, emprego ou função pública.

No momento da investidura dos cargos Técnico-Administrativos em Educação, para a efetivação da posse, será necessária a comprovação do registro em Conselho de Classe
para os cargos que o possuem.

Os candidatos classificados no concurso público regido por este edital poderão ser admitidos por outras instituições da Rede Federal de Ensino, respeitado o interesse do IFTO,
a ordem de classificação e a legislação pertinente.

Não havendo candidatos classificados em número suficiente para suprir as vagas existentes ou as que venham a existir durante a validade do concurso, o IFTO poderá requerer
aproveitamento de candidatos classificados em concursos realizados por outras instituições da Rede Federal de Ensino.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A inscrição no concurso implica, desde a data de sua efetivação, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas, dos requisitos exigidos e dos demais critérios

fixados no inteiro teor deste edital e em seus anexos, que se constituem partes integrantes do edital, bem como de eventuais retificações que se fizerem necessárias, expedientes dos
quais os candidatos não poderão, em hipótese alguma, alegar desconhecimento ou ilegalidade.

Todas as informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato.
A constatação de utilização de processos ilícitos, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, praticados pelo candidato durante a realização

do concurso, ainda que verificada posteriormente, implicará a sua eliminação sumária. Será adicionalmente declarada nula de pleno direito a inscrição e todos os atos posteriores dela
decorrentes, sem prejuízos de eventuais sanções de caráter judicial.

A classificação do candidato no presente concurso constitui mera expectativa de direito à sua posse, ficando este ato condicionado à rigorosa observância da ordem de
classificação e à observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juízo e à conveniência da Administração do IFTO.

Para todos os fins que se façam necessários, o candidato será responsável por manter atualizados os seus dados cadastrais na Diretoria de Gestão de Pessoas do IFTO durante
a vigência do concurso público, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para posse caso não seja localizado.

Todas as publicações, editais, anexos e comunicados referentes ao concurso público estão disponíveis no endereço eletrônico portal.ifto.edu.br. Caberá ao candidato observar
rigorosamente as publicações e os comunicados a serem divulgados através do site oficial do concurso.

Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão analisados pela comissão organizadora do concurso público e encaminhados, se necessário, à
Procuradoria Federal junto ao IFTO.

MAYANA ALENCAR DE MATOS
Reitora em substituição do Instituto Federal do Tocantins
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ANEXO I

QUADRO DE VAGAS

. Área de Conhecimento/
Regime de Trabalho
Cargo/ Jornada de

Trabalho

Habilitação exigida para investidura no cargo Lotação Número de Vagas Número máximo de
classificados, conforme o
Anexo II e III do Decreto nº

9.739/2019
. AC ¹ PcD² Negros³ Total AC ¹ PcD² Negros³ Total
. CARREIRA DE PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO - PROFESSOR EBTT - CLASSE/NÍVEL D 101
.

Artes Cênicas, dança e
teatro - 40H/DE

Licenciatura em Artes Cênicas com Habilitação ou Especialização em
Dança Campus Gurupi

1 - - 1 4 1 1 6

. Engenharia
Civil/Construção Civil com

ênfase em Estruturas
40H/DE

Curso Superior em Engenharia Civil 1 - - 1 4 1 1 6

. Engenharia Civil/ 20H Curso Superior em Engenharia Civil Campus Palmas 1 - - 1 4 1 1 6

.

Agropecuária/Agronomia
com ênfase em

Engenharia Agrícola
40H/DE

Graduação em Engenharia Agronômica ou Engenharia Agrícola ou Ciências
Agrárias ou Ciências Agrícolas

Campus Av a n ç a d o
Lagoa da

Confusão

- - 1 1 3 1 2 6

. Campus Av a n ç a d o
Pedro Afonso

1 - - 1 4 1 1 6

. Sociologia
40H/DE

Graduação em Sociologia
Campus Colinas do

Tocantins

1 - - 1 4 1 1
6

. CARREIRA DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO - TAE - NÍVEL SUPERIOR - CLASSE E 101

. Engenheiro/Área:
Agronomia

40H/DE

Graduação em Engenharia Agronômica Campus Colinas do
Tocantins

1 - - 1 3 1 1 5

. CARREIRA DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO - TAE - NÍVEL MÉDIO - CLASSE D 101

. Técnico de Laboratório:
área Audiovisual

40H

Ensino Médio Profissionalizante ou
Ensino Médio Completo + Curso
Técnico na área

Campus Palmas 1 - - 1 3 1 1 5

. Técnico de Laboratório:
área Edificações

40H

Ensino Médio Profissionalizante na área ou Ensino Médio completo + Curso
Técnico na área + Habilitação Profissional: Registro no Conselho
Competente.

Campus Palmas 1 - - 1 3 1 1 5

. Técnico de Laboratório:
área Eventos

40H

Médio Profissionalizante na Área ou Médio completo + curso Técnico em
Ev e n t o s

Campus Palmas 1 - - 1 3 1 1 5

Legenda:

¹ AC - Ampla Concorrência

² PcD - Pessoa com Deficiência - Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999

³ Negros - Pretos e Pardos - Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014
4 DE - Dedicação Exclusiva

ANEXO II

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

. Et a p a / At i v i d a d e Data Início

. Publicação do edital 30/12/2022

. Período para impugnação do edital 30/12/2022 a
2/1/2023

. Período de inscrições 3/1/2023 a 17/1/2023

. Último dia para pagamento do boleto bancário 18/1/2023

. Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 3/1/2023 a 10/1/2023

. Período para solicitação de atendimento diferenciado 3/1/2023 a 19/1/2023

. Homologação preliminar da isenção da taxa de inscrição 11/1/2023

. Período para recurso contra a homologação preliminar da isenção da taxa de inscrição 12/1/2023

. Homologação definitiva da isenção da taxa de inscrição 13/1/2023

. Homologação preliminar das inscrições e do atendimento diferenciado 22/1/2023

. Período para recurso contra a homologação preliminar das inscrições e do atendimento diferenciado 23 e 24/1/2023

. Homologação definitiva das inscrições e resultado do atendimento diferenciado 26/1/2023

. Divulgação dos locais da prova escrita 10/2/2023

. Realização da Prova Escrita 26/2/2023

. Divulgação do gabarito preliminar da prova escrita e dos cadernos de prova 26/2/2023

. Período para recursos contra o gabarito preliminar da prova escrita 26 e 27/2/2023

. Divulgação do gabarito definitivo da prova escrita e Resultado preliminar da prova escrita 5/3/2023

. Período para recurso contra o resultado preliminar da prova escrita 5 e 6/3/2023

. Divulgação do resultado definitivo da prova escrita 8/3/2023

. Convocação dos candidatos classificados no resultado preliminar do concurso público que se autodeclaram Pretos ou Pardos para verificação de veracidade da
autodeclaração.

8/3/2023

. Convocação dos candidatos habilitados à Prova Prática de Desempenho Didático-Pedagógico (DDP) para o cargo de Professor EBTT 8/3/2023

. Divulgação das bancas examinadoras das Provas Práticas 8/3/2023

. Recurso contra as bancas examinadoras das Provas Práticas 8 e 9/3/2023

. Realização da banca de verificação de veracidade da autodeclaração 11/3/2023

. Resultado preliminar da verificação de veracidade da autodeclaração 12/3/2023

. Recurso contra o resultado preliminar da verificação de veracidade da autodeclaração 13/3/2023

. Divulgação definitiva das bancas examinadoras das Provas Práticas, do local e horário das Provas Práticas 10/3/2023

. Sorteio dos temas da Prova Prática de DDP 10/3/2023

. Resultado definitivo da verificação de veracidade da autodeclaração 13/3/2023

. Aplicação das Provas Práticas para o cargo de Professor EBTT 12/3/2023

. Entrega dos Títulos para o cargo de Professor EBTT 12/3/2023

. Divulgação do resultado preliminar das Provas Práticas 15/3/2023

. Período para recurso contra o resultado preliminar das Provas Práticas 15 e 16/3/2023

. Resultado definitivo das Provas Práticas 19/3/2023

. Resultado preliminar da Prova de Títulos 21/3/2023

. Período para recursos contra o resultado preliminar da Prova de Títulos 21 e 22/3/2023

. Resultado definitivo da Prova de Títulos 24/3/2023

. Divulgação do resultado preliminar do concurso público 25/3/2023

. Período para recursos contra o resultado preliminar do concurso público 25 e 26/3/2023

. Divulgação do resultado final do concurso público 28/3/2023
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ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGOS DE PROFESSOR EBTT E CARGOS DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO
CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA
Comum a todos os cargos
1. Leitura e compreensão de textos: informações explícitas e implícitas; 2. Leitura e análise de textos de diferentes gêneros textuais; 3. Linguagem verbal e não verbal; 4.

Mecanismos de produção de sentidos nos textos: metáfora, metonímia, paralelismo, ambiguidade, citação; 5. Ortografia oficial; 6. Acentuação tônica e gráfica; 7. Morfologia: estrutura e
formação de palavras; 8. Classes de palavras: emprego e funções; 9. Colocação pronominal; 10. Fatores de textualidade: coesão e coerência; 11. Dialogismo entre textos: intertextualidade
e paráfrase; 12. Redação Oficial: normas para composição do texto oficial; 13. Tipos de correspondência oficial; 14. Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas;
15. Sintaxe de concordância verbal e nominal; 16. Sintaxe de regência verbal e nominal; 17. Norma-padrão e variação linguística: estilística, sociocultural, geográfica, histórica; 18. Crase; 19.
Sinais de pontuação em períodos simples e compostos; 20. A pontuação e o entendimento do texto; 21. Semântica: polissemia, ambiguidade, denotação e conotação, figuras e funções de
linguagem, vícios de linguagem; 22. Características dos diferentes discursos (jornalístico, político, acadêmico, publicitário, literário, científico, etc.).

INFORMÁTICA BÁSICA
Comum a todas os cargos
1. Hardware e Software - conceitos básicos, sistemas operacionais: GNU/Linux e Windows 7 ou superior; 2. Conceitos de Internet e Intranet e suas tecnologias, World Wide Web

- WWW -, Navegador de Internet (Internet Microsoft Edge ou Superior, Mozilla Firefox 45 ou Superior, Chrome 45 ou superior); 3. Correio Eletrônico; 4. Conceitos de segurança da
informação; 5. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas; 6. Dispositivos de armazenamento, entrada e saída; 7. Conhecimento sobre
Processador de Texto (LibreOffice Writer versão 5), Planilha eletrônica (LibreOffice Calc versão 5), Editor de Apresentações (LibreOffice Impress versão 5).

LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTOS EM EDUCAÇÃO
Comum a todos os cargos
LEGISLAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO: 1. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 2. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988 (arts. 1º ao 15; 37

ao 41; 205 ao 214); 3. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas alterações; 4. Lei nº 9.394/1996, e suas alterações; 5. Lei nº 11.892/2008; 6. Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000
e suas alterações; 7. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010; 8. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e suas alterações; 9. Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008; 10. Decreto nº 5.840,
de 13 de julho de 2006 e suas alterações; 11. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994; 12. Estatuto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, aprovado pela
Resolução nº 60/2018/CONSUP/IFTO, de 25 de setembro de 2018, alterado pela Resolução nº 55/2019/CONSUP/IFTO, de 21 de agosto de 2019; 13. Regimento Geral do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, aprovado pela Resolução nº 59/2018/CONSUP/IFTO, de 25 de setembro de 2018, alterado pela Resolução nº 67/2019/CONSUP/IFTO, de 12
de novembro de 2019, e alterado pela Resolução CONSUP/IFTO nº 33, de 15 de abril de 2021.

FUNDAMENTOS EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - EPT: 1. Constituição histórica e legal da Educação Profissional, Científica e Tecnológica; 2. Princípios e formas de
organização da Educação Profissional, Científica e Tecnológica em seus diferentes níveis e modalidades; 3. Currículo integrado e interdisciplinaridade na Educação Profissional, Científica e
Tecnológica; 4. Organização do trabalho pedagógico na Educação Profissional, Científica e Tecnológica em seus diferentes níveis e modalidades; 5. A indissociabilidade entre ensino, pesquisa
e extensão na Educação Profissional, Científica e Tecnológica; 6. Acesso, permanência e êxito como direito à educação; 7. As relações entre trabalho, educação, ciência e tecnologia; 8.
Formação humana e integral; 9. Educação e inclusão social.

FUNDAMENTOS EM EDUCAÇÃO ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR EBTT: 1. A Didática e as Tendências Pedagógicas: contribuições para a formação de professores; 2. As tecnologias
da educação e suas contribuições no processo ensino aprendizagem; 3. Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012: Dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, e suas alterações; 4. Planejamento, currículo e avaliação do processo ensino-aprendizagem; 5. Legislação Nacional para a Educação Profissional e Tecnológica; 6. Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 e suas alterações; 7. Organização e gestão do trabalho escolar.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO/ÁREA
Professor EBTT: Área Artes Cênicas, Dança e Teatro
1. Pressupostos didáticos pedagógicos da dança; 2. Arte e Dança: relações com o contexto escolar; 3. Corpo e cultura: problematizações da Dança no âmbito da diversidade e

pluralidade; 4. Introdução às práticas de execução de movimentos segundo os fatores de movimento propostos por Rudolf Laban: espaço, tempo, peso e fluência, aplicados à dança
contemporânea; 5. Introdução às práticas de execução de movimentos com base em princípios presentes na proposição de uma dança autoral (intérpretecriador) de Klauss Vianna: espaços
articulares, apoios, resistência, oposições, eixo global, direções ósseas, ludicidade, estímulos conflitantes e improvisação; 6. Arte, educação e cultura: diálogos entre a escola e a comunidade;
7. O papel da Dança na formação cultural do cidadão; 8. Desafios para a Dança na escola; 9. Processo coreográfico: etapas estruturas formal da obra coreográfica, fatores de composição;
10. Estudo da dança como conteúdo da educação básica; 11. Dança e Multiculturalismo; 12. Elementos de dança contemporânea: criação e produção de vídeodança; 13. Fundamentos da
Dança Moderna; 14. Fundamentos da Dança Clássica; 15. Técnicas e Estéticas na Dança Ocidental: interrelações; 16. Tradições e Danças populares brasileiras: composições coreográficas com
base na origem e a evolução da dança popular dos grupos tradicionais brasileiros (interculturalidade entre brancos, negros e indígenas), com ênfase nos elementos visuais, nos princípios
de composição e na forma; 17. Dança e interdisciplinaridade; 18. Processos históricosociais da dança no Brasil; 19. Relações entre concepções de dança, estéticas e gêneros de dança
(populares e acadêmicas); 20. Prevenção de lesões no ensino de dança, com os indicadores de lesões prevalentes e incidentes na dança; 21. Escolas especiais e projetos culturais que
abordem a prática da dança para alunos com necessidades especiais; 22. Domínio das relações da música, dos efeitos sonoros e da luz com a dança e com os movimentos corporais; 23.
Aplicabilidade e uso de novas tecnologias como recursos pedagógicos na prática docente em dança; 24. A expressividade da dança e da música na região Norte do Brasil; 25. História do
Teatro no Brasil; 26. Literatura Dramática (Dramaturgia); 27. Ética, Legislação e Produção Teatral; 28. Filosofia e Estética da Arte; 29. Jogo Teatral, Interpretação e Improvisação; 30. Teorias
do Trabalho do Ator; 31. Cenografia; 32. Montagem Teatral; 33. Teatro de Animação; 34. Direção Teatral; 35. Caracterização Figurino e Maquiagem; 36. Iluminação; 37. Artes Visuais: Ponto,
Linha, Superfície, Textura, Volume, Luz, Cor; 38. As ações físicas como elemento estruturante da Arte de atuação; 39. A Encenação Teatral como prática pedagógica; 40. O Teatro Pós
Dramático das escolas; 41. Jogos Teatrais; 42. Evolução da técnica e estética do espetáculo teatral.

Professor EBTT: Área Agropecuária/Agronomia com Ênfase em Engenharia Agrícola
1. Desenho Técnico: normas técnicas; escalas; perspectivas; Desenho arquitetônico; Desenho de estruturas; Desenho topográfico; Desenho de instalações; Planimetria; Altimetria;

AutoCAD (Desenho Assistido por Computador); Qgis; Utilização de software para elaboração de desenho técnico e arquitetônico; 2. Construções e Instalações Rurais e Agroindustriais:
especificação de sistemas construtivos e materiais, bem como os procedimentos de execução dos serviços; Planejamento e projetos de instalações rurais; Tipos de construções rurais; Local
de instalação e orientação; Resistência dos materiais; Técnicas de construção; Materiais de Construção; Habitações Rurais; Construções e Instalações com Palha e Madeira no meio rural
brasileiro; Instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias; Conforto ambiental na arquitetura: térmico, lumínico e acústico; Sustentabilidade nas construções: certificações Leed, Aqua, Procel;
Green Buildings; materiais de construções sustentáveis, boas práticas para a sustentabilidade das edificações; 3. Topografia: Tipos de aparelhos e equipamentos topográficos; Tipos de
operações topográficas; Aparelhos de GPS e bússola; Marcação em curva de nível; Sistematização de terrenos; Cartografia, Geoprocessamento e sensoriamento remoto; 4. Irrigação e
Drenagem: relações solo-água-planta-atmosfera; Conceitos básicos de irrigação; Fontes e qualidade da água para irrigação; Métodos e sistemas de irrigação; Dimensionamento de sistemas
de irrigação; Fertirrigação e controle fitossanitário; Tipos de drenagem e manutenção; Sistemas de drenagem; 5. Hidráulica Agrícola e Hidrologia; 6. Motores, Máquinas, Mecanização e
Transporte Agrícola: fundamentos da mecanização agrícola; Ferramentas básicas em mecânica agrícola; Motores de combustão interna e externa; Tratores agrícolas; Implementos agrícolas;
Tração animal; Operações agrícolas (preparo do solo, plantio, tratos culturais e colheita); 7. Agrometeorologia e bioclimatologia; 8. Armazenamento e secagem de grãos; 9. Automação e
controle de Sistemas Agrícolas; 10. Agricultura de Precisão; 11. Avaliação e Perícias Rurais e ambientais; 12. Experimentação Agrícola; 13. Economia e Administração Agrária; 14. Eletricidade,
Energia, e Energização em Sistemas Agrícolas.

Professor EBTT: Área Engenharia Civil
1. Desenho Técnico Assistido por Computador: Recursos informatizados de computação gráfica na área da construção para expressão gráfica: representação e elaboração de

projetos; 2. Noções de conceito BIM; 3. Conceito de Arquitetura; 4. Elementos do Projeto arquitetônico: objetivos da edificação, programas, partido, teorias, elaboração e organização do
espaço, peças gráficas, leitura e interpretação de projetos, aspectos bioclimáticos; 5. Introdução ao Desenho Universal; 6. Materiais de construção civil e Tecnologia de concretos e
argamassas: aglomerantes, agregados, cimento, areia, gesso, cal, concreto armado e suas propriedades (fator água/cimento, resistência mecânica e durabilidade, fôrmas de madeira e
metálica, tipos de aço para concreto armado, dosagem, produção e lançamento do concreto, cura, adensamento e desforma); materiais cerâmicos (tipo, assentamento, juntas de dilatação,
movimentação e dessolidarização); argamassas e suas propriedades (principais argamassas preparadas no canteiro de obras, argamassas industrializadas e principais patologias); 7.
Fenômenos de transporte: Propriedades dos fluidos; 8. Conceitos básicos; 9. Pressão e manometria; 10. Forças sobre superfícies submersas; 11. Empuxo e flutuação; 12. Fundamentos do
escoamento de fluidos; 13. Equação da continuidade; 14. Equação da energia para regime permanente; 15. Escoamento permanente de fluido em condutos; 16. Perdas; 17. Análise
dimensional; 18. Equação da quantidade de movimento; 19. Noções de instrumentação; 20. Isostática e Resistência dos materiais: (tensões, deformações, propriedades mecânicas dos
materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha elástica, flambagem, critérios de resistência, dimensionamento de elementos estruturais de concreto armado, de aço e de madeira); 21.
Planejamento de obras: quantitativos de obras, orçamentos sintético e analítico, cronograma físico e financeiro da obra, especificação de materiais, fiscalização e controle de obras e serviços,
controle de qualidade de materiais e serviços, uso de recursos de informática voltados à engenharia civil; 22. Tecnologia das edificações: levantamento topográfico do terreno, análise de
projetos, instalação de canteiros de obra de acordo com as normas vigentes, alvenarias de vedação e estruturais, controle tecnológico do concreto; 23. Fundações e estruturas de contenção:
fundações diretas e profundas, sondagem do terreno, noções do cálculo da taxa admissível do terreno para cargas de estruturas, mecânica dos solos (caracterização dos solos, resistência
ao cisalhamento, compactação, tensões e deformações, compressibilidade e adensamento, estabilidade de taludes e encostas) e topografia; 24. Estruturas de concreto armado e protendido:
morfologia das estruturas, carregamento, estruturas isostáticas e hiperestáticas planas e espaciais, concreto armado (materiais, normas, solicitações normais, flexão normal simples,
cisalhamento, controle da fissuração, aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, deformação na flexão, pilares e vigas), concreto protendido (estudo de cabos de aço, protenção
e suas aplicações em estruturas prediais); 25. Instalações hidrossanitárias: demanda e consumo de água, estimativa de vazões, adutoras, estações elevatórias, princípios do tratamento dágua,
projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria, rede coletora de esgotos, princípios do tratamento de esgotos, projeto e dimensionamento de instalações prediais de esgotos
sanitários, coleta de resíduos sólidos domiciliares e industriais, drenagem pluvial (estimativa de contribuições, galerias e canais), instalações de combate a incêndio e sistemas preventivos,
instalações prediais de águas pluviais; 26. Instalações elétricas: noções de instalações elétricas prediais (análise e acompanhamento), quadros elétricos montados, fios e cabos, iluminação
e força, rede de dados (materiais e equipamentos); 27. Estruturas metálicas e de madeira: estruturas de madeira para cobertas, estruturas metálicas e suas utilizações na construção civil;
28. Estradas e transportes: noções básicas de transportes e veículos, terraplenagem, pavimentação de vias, dimensionamento de pavimentos e os tipos de materiais a empregar; 29.
Impermeabilização: impermeabilização de caixas dágua, reservatórios, cisternas, piscinas e lajes expostas, utilização dos diversos tipos de impermeabilizantes, manta asfáltica e suas
propriedades; 30. Patologia das construções: identificação e solução para os diversos tipos de patologias na construção civil; 31. Ética e legislação para obras de engenharia: noções básicas
das normas vigentes no país, inclusive as normas da engenharia de segurança do trabalho e as de controle de qualidade total na construção civil; 32. Saneamento: concepção de sistemas
de abastecimento de água, consumo de água, mananciais superficiais e subterrâneos, estações elevatórias, adutoras, reservatórios de distribuição, redes de distribuição, noções sobre
tratamento de água; 33. Hidrologia: Processo do ciclo hidrológico: Importância da Hidrologia; 34. Disponibilidade Hídrica; 35. Importância da água; 36. Escalas (temporal e espacial); 37.
Regiões Hidrológicas; 38. Características Físicas e Políticas de uma Bacia Hidrográfica; 39. Precipitação: Formação e tipos - Medidas pluviométricas - Precipitação média sobre uma bacia -
intensidade pluviométrica; 40. Grandezas características da infiltração; 41. Fatores que intervêm na capacidade de infiltração; 42. Escoamento da água em solos saturados; 43. Escoamento

da água em solos não saturados; 44. Evaporação e Evapotranspiração: Definições básicas - Fatores Físicos - Influências meteorológicas; 45. Escoamento Superficial: Ocorrência e fatores que
o afetam - grandezas que caracterizam o escoamento superficial - Medição de Vazão; 46. Engenharia de tráfico: Introdução ao Transporte e do Tráfego Urbano; 47. Operação de transporte
urbano: programação e controle operacional; 48. Tipologia das vias urbanas; 49. Análise de capacidade viária; 50. Estacionamentos; 51. Pedestres; 52. Sinalização horizontal, vertical e
semafórica; 53. Demanda e oferta de transporte (definições e conceitos básicos); 54. Transportes e uso do solo; 55. Outras habilidades: utilização de planilhas eletrônicas, programas para
desenho assistido por computador, programas para dimensionamento de estruturas diversas, instalações hidrossanitárias, elétricas, gestão e planejamento de obras, dentre outros aplicados
à Engenharia Civil.

Professor EBTT: Área Engenharia CIvil/Construção Civil com Ênfase em Estruturas
1. Sistema de Transportes: O planejamento dos transportes no contexto da logística; 2. Topografia: Nivelamento Geométrico; 3. Projeto de Instalações Hidrosanitárias: Condutos

livres; 4. Projeto de Estruturas de Concreto Armado: Pilares: dimensionamento e detalhamento; 5. Estruturas Isostáticas: Solicitações Internas em Grelhas Isostáticas; 6. Engenharia de
Tráfego: Características Básicas do Tráfego; 7. Resistência dos Materiais: Tensões combinadas; 8. Projeto de Instalações Elétricas: Dimensionamento de condutores; 9. Pontes: Cargas móveis,
linhas de influência e envoltórias de esforços; 10. Estruturas de Concreto Protendido: Perdas de protensão: imediatas e progressivas.

Professor EBTT: Área Sociologia
1. Contexto histórico do surgimento da Sociologia; 2. Aspectos fundamentais da Sociologia; 3. A Sociologia como Ciência; 4. Perspectivas metodológicas: funcionalismo,

individualismo metodológico e materialismo histórico dialético; 5. Teorias Sociológicas Clássicas; 6. Teorias Sociológicas Contemporâneas; 7. Epistemologia e Teoria Social; 8. Poder e
Subjetividade; 9. Psicanálise e Sociedade; 10. Meio Ambiente e Sociedade; 11. Natureza e Sociedade; 12. Política, Estado e Cidadania; 13. Estado de Direito e a Democracia Moderna; 14.
Políticas Públicas de Caráter Social; 15. Sociabilidade, Modernidade, Secularização e Religião; 16. Teoria Feminista: gênero e cultura; 17. Teoria Sociológica e Trabalho: o trabalho na sociedade
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capitalista; cultura e sociabilidade; sujeitos e subjetividade no mundo do trabalho; 18. Pensamento Social Brasileiro; 19. Cultura e Razão: cultura, identidade e diversidade; 20. Cultura e
Política; 21. Sociedade do Bem-Estar, Norma e Ação Política; 22. Mídia e Poder; 23. Cultura e Sociabilidade Juvenil; 24. Senso comum e conhecimento sociológico; 25. Sindicalismo e
Organização dos Trabalhadores; 26. A desigualdade social no Brasil; 27. Relações entre Sociologia e Educação; 28. A Educação segundo as correntes sociológicas; 29. Educação e movimentos
sociais; 30. A Educação e a escola na sociedade capitalista contemporânea.

Técnico Administrativo - Engenheiro/Área Agronomia
1. Genética e melhoramento vegetal; 2. Fitopatologia; 3. Fruticultura; 4. Química e física de solos; 5. Forragicultura e pastagens; 6. Confinamento de bovinos de corte; 7.

Integração lavoura-pecuária; 8. Agroindústria; 9. Apicultura; 10. Aves; 11. Suínos; 12. Bovinocultura de corte e leite; 13. Campo agrostológico; 14. Caprinos e ovinos; 15. Cultura anuais; 16.
Mecanização agrícola; 17. Olericultura; 18. Paisagismos; 19. Piscicultura; 20. Silvicultura; 21. Equideocultura.

Técnico Administrativo em Educação: Técnico de Laboratório - Área Audiovisual
1. Áudio: características, equipamentos e técnicas; 2. Fundamentos de som; 3. Captação de som; 4.Sistemas de áudio; 5. Processamento de áudio; 6. Gravação; 7. Edição; 8.

Formatos; 9. Suportes. 10. Vídeo: características, equipamentos e técnicas; 11. Iluminação cênica; 12. Fundamentos de imagem; 13. Captação de vídeo; 14. Sistema de vídeo; 15.
Processamento de vídeo; 16. Gravação; 17. Edição; 18. Formatos e padrões. - 19. Multimídia: Fundamentos de multimídia; 20. Autoração; 21. Projeção.

Técnico Administrativo em Educação: Técnico de Laboratório - Área Edificações
1. Padronização do desenho assistido por computador e normas técnicas vigentes; 2. Representação de projetos de arquitetura; 3. Desenho técnico: escalas, tipos de linhas,

largura das linhas, layout e dimensões, dobramento de cópia; 4. Projeto arquitetônico: convenções gráficas, representação de materiais, elementos construtivos, equipamentos, mobiliário;
5. Desenho: planta de situação, planta baixa, cortes, fachadas, planta de cobertura; 6. Detalhes: esquadrias (tipos de detalhamento), escadas e rampas (tipos, elementos, cálculo, desenho),
coberturas (tipos, elementos e detalhamento); 7. Projeto e execução de instalações prediais: instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, telefonia, gás, mecânicas, ar condicionado, combate
a incêndio e cabeamento estruturado; 8. Estruturas: projeto e desenho de estruturas em concreto armado, madeiras e metálicas (plantas de formas e armação); 9. Legalização de obras:
código de obras do município de Palmas, aprovação de projetos junto ao órgão competente, controle de prazos de documentação; 10. Tecnologia das construções: técnicas construtivas,
máquinas, equipamentos e ferramentas. Racionalização do canteiro de obras, acompanhamento e fiscalização de obras, organização, segurança e limpeza de canteiro de obra; 11. Materiais
de construção: controle de qualidade dos materiais, estoque e armazenamento, racionalização de materiais, normas técnicas, operação de equipamentos de laboratório. Cimento, cal, gesso,
agregado, argamassas, concreto de cimento Portland, aço para concreto armado e protendido, materiais cerâmicos e refratários, madeiras, polímeros, fibras, adições e aditivos; 12.
Topografia: levantamento planialtimétrico, desenho topográfico, locação de obras; 13. Solos: classificação, origem, formação e evolução. Controle tecnológico de solos, normas técnicas,
propriedades e características físico-químicas típicas das frações de solos, operação de equipamentos de laboratório, investigação geotécnica de subsolo; 14. Orçamento de obras: estimativo
detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, composição de custos diretos e indiretos, cronograma físico-financeiro, medições); 15. Suprimentos: cronograma de compras, estoque,
fornecedores; 16. Princípios básicos da hidráulica.

Técnico Administrativo em Educação: Técnico de Laboratório - Área Edificações Eventos
1. Organização de Eventos: Definição e Conceitos; Histórico; 2. Classificação e Tipologia; 3. Impactos Econômicos; 4. Planejamento: Fases e Etapas de um evento; 5. Projeto de

infraestrutura para eventos; 6. Montagem de Eventos; 7. Ética Profissional e Relações Interpessoais; 8. Identificação e Análise de Espaços para Eventos; 9. Calendário de Eventos; 10.
Cerimonial e Protocolo; 11. Noções de Hospitalidade: domínios e espaços; 12. Turismo e Gastronomia; 13. Marketing de Eventos; 14. Eventos e Turismo; 15. Lazer e Entretenimento; 16.
Ética e Cidadania; 17. Código de Ética do Turismo da Organização Mundial do Turismo.

ANEXO IV
REQUERIMENTO PARA ATENDIMENTO DIFERENCIADO
(para uso dos candidatos que necessitam de atendimento diferenciado)
Eu,_________________________________________________________, RG _____________, CPF ____________________, candidato inscrito para o cargo/área de

conhecimento________________________________________________________, inscrição nº ____________________, residente em ____________________________________________,
Bairro _______________________, Cidade/UF ________________, telefone fixo ( ) _____________, celular ( ) _____________, solicito a V.Sa. atendimento diferenciado (*) para realização
das provas do concurso público, com base no Edital nº 94/2022/REI/IFTO.

Tipo de deficiência:_____________________________________________________________________________
Necessito do seguinte atendimento diferenciado:__________________________________________________________________________________
Nestes termos, peço deferimento.
_______________, ___ de ____________ de 2022.
________________________________________
Assinatura do Candidato (a)
(*) Ao requerimento deverá ser anexado cópia simples do CPF e o laudo médico (cópia simples ou original), expedido nos últimos 12 meses por médico especialista, comprovando

a necessidade de atendimento diferenciado e contendo a numeração do Código Internacional de Doenças (CID).
Os documentos, requerimento, cópia do CPF e laudo médico, deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora do Concurso Público, via e-mail concursos.reitoria@ifto.edu.br

até a data estabelecida no ANEXO II do edital do concurso público (3/1/2023 a 19/1/2023).
Necessário observar as exigências aos candidatos cujo atendimento diferenciado corresponda aos itens 6.4, 6.5 e 6.6 do edital do certame.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TRIÂNGULO MINEIRO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 58/2022

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23423004537202297. , publicada no D.O.U de 16/12/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Terceirizados de Limpeza, Conservação
e Supervisão Administrativa (Encarregado) para o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro-IFTM - Campus Patrocínio. Novo Edital: 30/12/2022 das
09h00 às 11h00 e de13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Líria Terezinha Lassi Capuano, Nº.
255, Universitário - PATROCINIO - MGEntrega das Propostas: a partir de 30/12/2022 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/01/2023, às 08h30 no
site www.comprasnet.gov.br.

ELOISA APARECIDA CAIXETA RODRIGUES
Pregoeira

(SIDEC - 29/12/2022) 158099-26413-2022NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 61/2022

O pregoeiro do IFTM - Campus Uberlândia, torna público o resultado do Pregão
Eletrônico 61/2022, adjudicado e homologado e com suas atas registradas para a empresa
vencedora. O resultado encontra-se publicado em: https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG 158099

FLÁVIO ALVES DE SOUOSA
Pregoeiro

(SIDEC - 29/12/2022) 158099-26413-2022NE000015

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2022 - UASG 153037

Nº Processo: 23065041740202292 . Objeto: Contratação da Fundepes para Gestão
Administrativa e Financeira do Projeto "Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição
Escolar CECANE 2022/2023" Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Disponível em:
https://ufal.br/transparencia/licitacoes/dispensa-de-licitacao/2022?b_start:int=20
Declaração de Dispensa em 23/12/2022. BRUNA MERTEN PADILHA. Coordenadora do
Projeto. Ratificação em 27/12/2022. JOSEALDO TONHOLO. Reitor. Valor Global: R$
307.981,31. CNPJ CONTRATADA : 12.449.880/0001-67 FUNDACAOUNIVERSITARIA DE
DESENV DE EXTENSAO E PESQUISA.

(SIDEC - 29/12/2022) 153037-15222-2022NE000047

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2022 - UASG 153037

Nº Processo: 23065041796202235 . Objeto: Contratação da Fundepes para Gestão
Administrativa e Financeira do Projeto "Instrução Técnica do Processo de Registro do
Modo de Fazer o Bico e Renda Singeleza" Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Disponível em:
https://ufal.br/transparencia/licitacoes/dispensa-de-licitacao/2022?b_start:int=40
Declaração de Dispensa em 22/12/2022. ADRIANA GUIMARAES DUARTE. Coordenadora
do Projeto. Ratificação em 28/12/2022. JOSEALDO TONHOLO. Reitor. Valor Global: R$
120.000,00. CNPJ CONTRATADA : 12.449.880/0001-67 FUNDACAOUNIVERSITARIA DE
DESENV DE EXTENSAO E PESQUISA.

(SIDEC - 29/12/2022) 153037-15222-2022NE000047

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2022 - UASG 153037

Nº Processo: 23065041805202283 . Objeto: Contratação da Fundepes para Gestão
Administrativa e Financeira do Projeto "Pesquisa Historiográfica e Etnográfica da
Capoeira Em Alagoas - Complementação do Dossiê de Registro" Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Disponível em:
https://ufal.br/transparencia/licitacoes/dispensa-de-licitacao/2022?b_start:int=40
Declaração de Dispensa em 22/12/2022. DANILO LUIZ MARQUES. Coordenador do
Projeto. Ratificação em 28/12/2022. JOSEALDO TONHOLO. Reitor. Valor Global: R$
107.085,00. CNPJ CONTRATADA : 12.449.880/0001-67 FUNDACAOUNIVERSITARIA DE
DESENV DE EXTENSAO E PESQUISA.

(SIDEC - 29/12/2022) 153037-15222-2022NE000047

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2022 - UASG 153037

Nº Processo: 23065041808202202 . Objeto: Contratação da Fundepes para Gestão
Administrativa e Financeira do Projeto "Observatório da Equidade Educacional: da Pesquisa
à Inovação" Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei
nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Disponível em:
https://ufal.br/transparencia/licitacoes/dispensa-de-licitacao/2022?b_start:int=40
Declaração de Dispensa em 22/12/2022. ANGELINA NUNES DE VASCONCELOS.
Coordenadora do Projeto. Ratificação em 27/12/2022. JOSEALDO TONHOLO. Reitor. Valor
Global: R$ 5.999.993,00. CNPJ CONTRATADA : 12.449.880/0001-67
FUNDACAOUNIVERSITARIA DE DESENV DE EXTENSAO E PESQUISA.

(SIDEC - 29/12/2022) 153037-15222-2022NE000047

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 - UASG 153037

Nº Processo: 23065041555202243 . Objeto: Pagamento de inscrições de servidores em 13
cursos EAD nas áreas de licitações, contratos, patrimônio, orçamento, gestão de pessoas e
gestão de frota, na plataforma CONSULTRE. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Disponível em:
encurtador.com.br/qvyIO Declaração de Inexigibilidade em 29/12/2022. JOSE EDSON
FERREIRA LIMA. Coordenador da Cass. Ratificação em 29/12/2022. JOSEALDO TO N H O LO.
Reitor. Valor Global: R$ 56.384,80. CNPJ CONTRATADA : 36.003.671/0001-53 CO N S U LT R E
CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.

(SIDEC - 29/12/2022) 153037-15222-2022NE000047

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 54, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal
de Alagoas em exercício, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e
considerando o disposto no item 13.1 do Edital nº 77 de 29/11/2021, publicado no
D.O.U. de 01/12/2021, seção 3, p. 85-107, e suas retificações, resolve:

Art. 1º Homologar e tornar público o resultado do concurso aberto pelo
Edital nº 77/2021, para o provimento de cargos na carreira de magistério superior, na
forma a seguir:


